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ED|TAL No 006/2023

PRORROCA PRAZO
PARA coNTRATAçÃo remponÁrul.

O UUf*rcíplo DE CERRO GRANDETRS, através de seu prefeito Municipal, Alvaro
Decarli, no uso de suas atribuiçÕes e prerrogaüvas legais e de acordo com o art. 37, inciso lX,
da Constituição Federal de 1988, e Lei Orgânica Municipal em conformidade com as
disposições contidas nos Editalde Processo Seletivo Simplificado no 00112023 considerando a
aprovação e classiÍicação obüda no Processo Seletivo Simplificado, com resultado final
homologado, RESOLVE:

1) PRORROGA PRAZO, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, para apresentação de
documentos para contratação para os candidatos convocados no edital no
ooil2a23.

Este Editalentra em vigor em 15 de março de 2023.

Cerro Grande/RS, 15 de março de2023.

Alvaro Decarli
Prefeito Municipal
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